
PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
Estado _do Paraná 

DECRETO N: 057  
Declara de, utilidade pública para 
fins de desapropriapão, área que 
especifica 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, 
ESTADO DO PARANA, no uso de suas atribuiçbes legais, 
especialmente das disposiOes contidas nos arts. 5, letra 
"i", do Decreto-Lei n 3365/41, e 

CONSIDERANDO 	que 	o 	imóvel 
desapropriando localiza-se fora da área de expansão dos 
parques industriais de Umuarama, em consontncia com à Lei 
Municipal n. 1.414, de 11 de junho de 1990, 

DECRETA 

Art. 1. Fica declarada de utilidade 
publica, parà fins de desapropriaç'ão, amigável OU 
judicial, uma área de terras.com  área de 0.34574 Ha e o 
Lote.  n. 24-R-1 e 25-P-1, da subdivis'ão dd Lote.n. 24-R e 
25-P, este da subdivis'bp do Lote.n. 24 e 25 com área total 
de 4,896 Ha, uma área de terra com área de 1.4775 Ha, e o 
Lote n. 24, com uma área total de 9.44,Has, sendo todos da 
Gleba n. I4-Figueira, da Colônia Núcleo Cruzeiro, tendo as 
seguintes divisas e confróntap5'es 

começa em um marco cravado na divisa. 
do Lote n. 24-Q--REM, e na margem do 
Córrego Ari, deste marco segue 
confrontando com o Lote'n. 24-Q-REM, 
com rumo NE 802 26'30" com uma 
extenso 	de 	449,31 	metros, 
confrontando 'com os Lotes ns. 24-R e 
25-P/2; 24-O-REM, até o outro marco 
cravado na lateral de uma estrada, 
deste marco segue '.pela lateral da. 
referida estrada com uma extensbo de 
225,68 metros, até o outro marco 
cravado na lateral da estrada e 
divisa do Lote n. 24-R e 25-P/REM, 
deste marco segue com rumo NO 87245' 
com uma extensão de 371,07 metros,. 
até o outro marco deste marco segue 
rcdm rumo SE 48200 com uma extens'áo 
de 234,17 atetros,: confrontandotcom o 
Lote ri,,24-R e 25-P/REM, até o outro 
arco, travado na margem do Córrego 

já-- citado inicialmente deste 
marco segue margendo 'o 	referido 
córrego até o outro marco . ponto de 
partida desta descrição. 
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Art. 3. A área objeto da presente 
desapropriação será destinada à implantaç'áo de indústria 
poluente. 

Art. 2. Este decreto entra em vigor 
'na data de sua publicação. 

PAÇO MUNICIPAL, aos 17 de abril de 
1995. 
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